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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 004/2010
Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício à VIAPAR – Rodovias Integradas do Paraná S.A, solicitando informações quanto às razões pelas quais a empresa tem sistematicamente declinado em realizar a obra de galeria pluvial no trecho urbano do município de Peabiru. 
JUSTIFICATIVAS

A condição de tráfego para os peabiruenses é bastante crítica naquela região, principalmente nas proximidades do Parque Industrial.
Há vários anos existem solicitações do Executivo e do Legislativo encaminhadas à VIAPAR e à Secretaria Estadual de Transporte, mas ambas tem atribuído uma à outra a responsabilidade pela obra, e o município fica à mercê dessa indefinição sobre a quem de fato cabe a responsabilidade acerca da questão.

Sabemos que a VIAPAR tem realizado investimentos diversos, em outros municípios da região de concessão de rodovias. Em Peabiru, porém, pouco se tem feito, e apenas com o caráter de manutenção. 

Solicitamos encarecidamente uma resposta à presente solicitação, com vistas a chegarmos a uma solução, e não a um novo encaminhamento para a SETRAN. 
Se preciso for, disponibilizamo-nos inclusive a realizar reunião de entendimento com a Secretaria Estadual de Transporte, o Executivo Municipal e a Viapar para juntos buscar soluções para o problema. 
 Plenário Jurceu Sakuma, 23 de fevereiro de 2010.
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